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APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  DE
ABSOLVIÇÃO,  POR  ATIPICIDADE  DA
CONDUTA,  EM  FACE  DA  AUSÊNCIA  DE
MUNIÇÃO.  IRRELEVÂNCIA  PARA  FINS
PENAIS.  CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.
DOSIMETRIA  DA  PENA.  NULIDADE,  POR
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  ANÁLISE,  AINDA  QUE
SUCINTA,  DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.
REPRIMENDA  DOSADA  EM  SEU  PATAMAR
MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA  JÁ  RECONHECIDA  NA
SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO
DE  PENA  AQUÉM  DO  MÍNIMO  LEGAL.
SÚMULA/STJ Nº 231.  APELO DESPROVIDO.

Os delitos de porte irregular e porte ilegal de arma
de  fogo  são  de  perigo  abstrato  e  de  mera
conduta,  reconhecidamente  constitucional,
consoante  entendimento  pacífico  nos  Tribunais
Superiores, visto que o bem jurídico tutelado é a
segurança pública e a paz social.

Sendo o crime de porte irregular de arma de fogo
de perigo abstrato,  irrelevante o fato de estar o
artefato desmuniciado no momento da prisão em
flagrante  do  réu,  notadamente  quando
comprovado o potencial lesivo da arma por exame
de eficiência de disparos.

Não procede a alegação de nulidade da sentença,
no  tocante  à  dosimetria  da  pena,  quando  o
magistrado,  observando as disposições contidas
nos arts. 68 e 59 do CP, realizou, ainda que de
forma  sucinta,  à  análise  das  circunstâncias
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judiciais. Ademais, nossos tribunais tem entendido
que  o  dever  de  fundamentação  das  decisões
judiciais  (art.  93,  IX,  da  CF/1988)  sofre  um
temperamento,  no  tocante  à  fixação  da  pena,
quando  esta  vem  a  ser  dosada  no  patamar
mínimo legal, ante o evidente cenário favorável ao
acusado.
 
Tendo sido a pena base fixada no mínimo legal,
não há como se operar a redução decorrente do
reconhecimento  da  atenuante  da  confissão
espontânea (Súmula/STJ nº 231).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta,  à  fl,  156/157,  por

Everton  Thiago  do  Nascimento contra  sentença  de  fls.  122/123,  que  o

condenou nas penas do art. 14 da Lei nº 10.826/2003, a uma reprimenda de 2

(dois) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, e 10 (dez)

dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

do  fato.  A pena  corporal  foi  substituída  por  2  (duas)  restritivas  de  direitos,

consistentes na prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, à

razão de um hora de tarefa por  dia  de condenação,  e  limitação de fim de

semana

Consta nos autos que, no dia 16/12/2013, por volta da 20h, na

Rua Damasco, Campina Grande-PB, o acusado foi flagrado portando arma de

fogo em desacordo com as determinações legais.

Segundo a inicial  acusatória,  no dia  dos fatos,  a  polícia  militar

realizava  rondas  no  local,  quando  avistaram  2  (dois)  indivíduos  em  uma

motocicleta.  Feita  a  abordagem,  foram  encontrados,  com  o  condutor,  uma

pequena quantidade de maconha, e com o denunciado, que estava na garupa,

um revólver calibre .32, marca Rossi. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Nas razões recursais (fls. 184/199), o recorrente pugna por sua

absolvição, dada a atipicidade da conduta, decorrente do fato de a arma de

fogo  estar  desmuniciada.  Alternativamente,  requereu  a  nulidade  sentença,

quanto  à  fixação  da  reprimenda,  pois  a  pena-base  fora  dosada  acima  do

mínimo legal sem a devida fundamentação. Pleiteou, ainda, a redução da pena

em face da atenuante da confissão espontânea reconhecida na sentença.

Em  contrarrazões  de  fls.  201/207,  suplica  o  parquet que  seja

negado provimento ao recurso.

Manifestando-se  a  Procuradoria  de  Justiça,  opinou  pelo

desprovimento do apelo (fls. 210/214).

É o relatório.

VOTO

Consta na denúncia que, no dia 16/12/2013, o acusado Everton

Thiago  do  Nascimento,  foi  flagrado  portando  1  (um)  revólver  calibre  .32,

marca Rossi.

 

A término da instrução processual, o magistrado a quo condenou

o apelante, pela prática do crime capitulado no art. 14 da Lei nº 10.826/2003, a

uma  pena  de  2  (dois)  anos  de  reclusão,  a  serem  cumpridos  em  regime

inicialmente aberto, e 10 (dez) dias multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente à época do fato. A pena corporal foi substituída por 2

(duas)  restritivas  de  direitos,  consistentes  na  prestação  de  serviços  à

comunidade ou entidade pública e limitação de fim de semana.

O  presente  recurso  tem  objeto  bem  específico,  qual  seja,  o

reconhecimento de que a conduta praticada pelo acusado foi atípica, por estar

a arma de fogo desmuniciada.

Desembargador João Benedito da Silva
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Alternativamente, requereu a nulidade sentença, quanto à fixação

da reprimenda, pois a pena-base fora dosada acima do mínimo legal sem a

devida  fundamentação.  Pleiteou,  ainda,  a  redução  da  pena  em  face  da

atenuante da confissão espontânea reconhecida na sentença.

Como se  vê,  autoria  e  materialidade  não  foram questionadas,

mesmo  porque  ambas  se  encontram  incontestes  nos  autos,  tendo  sido,

inclusive, reconhecidas pelo acusado em ambas as oportunidades em que foi

ouvido  (fls.  07  e  09:51/13:33,  do  arquivo  “Everton  Thiago  do  Nascimento

0000696-24.2014.815.0011” , constante na mídia encartada á fl. 114).

Passemos, então, à análise das alegações esposadas no recurso.

Primeiramente,  a  tese  da  atipicidade  da  conduta,  por  estar  o  armamento

desacompanhado de munição, não pode ser admitida.

Nos crimes de porte irregular e porte ilegal de arma de fogo, a

periculosidade social e o elevado grau de reprovabilidade do comportamento

do agente decorrem do temor causado pela posse ou exposição do artefato em

via pública, que, inclusive, pode facilmente ser utilizado como instrumento para

a prática de outros crimes.

Nesse  diapasão,  importa  dizer  que  doutrina  e  jurisprudência

reconhecem  que  determinados  bens  jurídicos  devem  ser  tutelados

independentemente  de  uma  ofensa  física  direta,  sendo  suficiente  para  a

configuração do crime a afronta abstrata a este bem, diante da sua relevância.

Ou seja, o bem jurídico deve ser tutelado antes mesmo da existência de um

resultado naturalístico, visto ser um crime de mera conduta.

Presente, assim, a tipicidade conglobante, consubstanciada, em

última análise, na afronta à norma penal em seu fim protetivo da segurança

pública e paz social, razão pela qual não se há falar em atipicidade por uma

suposta inconstitucionalidade intrínseca.

Em conclusão, não é exigido pelo tipo penal que tenha o agente

Desembargador João Benedito da Silva
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causado perigo à pessoa determinada ou à coletividade. Nesta esfera, o perigo

abstrato ou presumido dispensa a demonstração efetiva de que alguém tenha

ficado exposto a uma situação concreta de risco.

Não é outra a razão para que o Pretório Excelso tenha decidido

que o crime de porte ilegal de arma de fogo é de perigo abstrato, não exigindo

a legislação que alguém ou algo, efetivamente, tenham sido expostos a perigo.

Com efeito, nossos Tribunais Superiores vem entendendo que o

fato de a arma de fogo portada estar  desmuniciada não se revela,  per  se,

suficiente para afastar a figura típica do art. 14 da Lei 10.826/2003, mormente

quando constatado através  de exame de eficiência  de  disparo  que a  arma

possui potencialidade lesiva.

Vejamos:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ART.  14  DA  LEI  10.826/2003.  PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.  ARTEFATO
DESMONTADO.  TIPICIDADE.  PRECEDENTES  DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A Sexta
Turma  do  STJ,  a  partir  do  julgamento  do  REsp
1.193.805/SP, de relatoria do Ministro Sebastião Reis
Júnior, em 15/12/2011, firmou entendimento no sentido
de que o crime de porte ilegal de arma de fogo é de
perigo  abstrato,  de  forma  a  ser  irrelevante,  para  a
configuração do tipo penal, o fato de estar o artefato
desmontado ou não ser apto a efetuar disparos, pois o
bem jurídico tutelado é a segurança pública e a paz
social. II. No mesmo sentido decide a Quinta Turma do
STJ: "O porte ilegal de arma de fogo não depende de
lesão  ou  perigo  concreto  para  caracterizar  sua
tipicidade,  pois  o  objeto  jurídico  tutelado  não  é  a
incolumidade física, e sim a segurança pública e a paz
social, colocados em risco com a posse ou o porte de
armas  à  deriva  do  controle  estatal,  mostrando-se
irrelevante,  portanto,  o  fato  de  a  arma  estar
desmuniciada ou desmontada para a configuração do
crime"  (STJ,  AgRg  no  AREsp  190.443/SC,  Rel.
Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  DJe  de
09/10/2012). III. Agravo Regimental improvido.
(STJ  –  AgRg  no  REsp  1387946/SE,  Rel.  Ministra
ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEXTA TURMA,  julgado
em 27/08/2013, DJe 06/05/2014)

Desembargador João Benedito da Silva
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AGRAVO  REGIMENTAL EM RECURSO  ESPECIAL.
CRIMINAL.  INÉPCIA  DA  DENÚNCIA.  RÉU  QUE
EXERCEU  A  AMPLA  DEFESA.  AUSÊNCIA  DE
PREJUÍZO. ERRO DE PROIBIÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
PORTE  ILEGAL  DE  ARMA DE  FOGO.  ARTEFATO
DESMUNICIADO.  CONDUTA  TÍPICA.  CRIME  DE
PERIGO ABSTRATO. 1. Não é inepta a denúncia que,
observando  os  requisitos  do  art.  41  do  Código  de
Processo  Penal,  aponta  de  forma  clara  a  conduta
perpetrada  pelo  acusado,  de  modo  a  permitir-lhe  o
pleno  conhecimento  da  imputação  e  o  exercício  do
direito de defesa. 2. A aferição do elemento subjetivo
do tipo, a afastar a entrega provocada da arma de fogo
pela  ação  policial,  pois  o  denunciado  iria  realizar  a
entrega espontânea, encontra óbice no enunciado da
Súmula 7/STJ. 3. É típica a conduta de portar arma de
fogo  sem  autorização  ou  em  desconformidade  com
determinação  legal  ou  regulamentar,  ainda  que
desmuniciada,  por  se  tratar  de  delito  de  perigo
abstrato, cujo bem jurídico protegido é a incolumidade
pública, independentemente da existência de qualquer
resultado naturalístico. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1299730/RS,  Rel.  Ministro
MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,
julgado em 24/09/2013, DJe 02/10/2013).

Na hipótese, inclusive, foi realizado exame de eficiência em arma

de fogo, em cujo laudo (fls. 80/83) restou consignado que a arma examinada

encontrava-se  apta  para  a  efetuação  de  disparos,  o  que  revela,  de  forma

inconteste, a potencialidade ofensiva do artefato encontrado na posse do ora

apelante.

Diante  disso,  a  conduta  do  réu,  de  manter  em sua  residência

arma  de  fogo,  mostra-se  indubitavelmente  criminosa,  a  merecer  adequada

repreensão, em conformidade com a ordem jurídica posta.

Quanto  á  dosimetria  da  pena,  não  procede  a  alegação  de

nulidade  da  sentença,  tendo  em  vista  que  o  magistrado,  observando  as

disposições contidas nos arts. 68 e 59 do CP, realizou, ainda que de forma

sucinta, a análise das circunstâncias judiciais (fl. 123).

Ademais,  nossos  tribunais  tem  entendido  que  o  dever  de

fundamentação  das  decisões  judiciais  (art.  93,  IX,  da  CF/1988)  sofre  um

Desembargador João Benedito da Silva
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temperamento, no tocante à fixação da pena, quando esta vem a ser dosada

no patamar mínimo legal, ante o evidente cenário favorável ao acusado. Nesse

sentido:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO
ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DAS
CORTES  SUPERIORES.  MATÉRIA  DE  DIREITO
ESTRITO.  MODIFICAÇÃO  DO  ENTENDIMENTO
DESTE  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  EM
CONSONÂNCIA  COM  A  SUPREMA  CORTE.
EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO. CONFISSÃO
PARCIAL  DO  CRIME.  CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE.  RECONHECIMENTO  OBRIGATÓRIO.
COMPENSAÇÃO  ENTRE  ATENUANTE  DE
CONFISSÃO E A AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA
TERCEIRA  SEÇÃO  DESTA  CORTE  SUPERIOR.
HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO.  ORDEM
CONCEDIDA DE  OFÍCIO.  [...].  4.  Não  prospera  o
pedido de nulidade da sentença por ausência de
fundamentação na primeira etapa da dosimetria da
pena, vez que, fixada no mínimo legal a pena-base,
resta  evidente  o  cenário  favorável  ao  acusado,
ante  a  inexistência  de  circunstâncias  judiciais
negativas. [...]. (grifo nosso)
(STJ -  HC 200.760/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  13/08/2013,  DJe
23/08/2013)

Assim, despiciendo fazer maiores considerações, tendo em vista

que, na hipótese dos autos, a reprimenda já foi dosada no patamar mínimo

legal previsto para o crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, no

qual o réu foi denunciado (fls. 02/04) e condenado (fls. 122/123).

Vejamos a redação do tipo legal:

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

 Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em
depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente,
emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou
ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido,  sem  autorização  e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar:

Pena  –  reclusão,  de  2  (dois)  a  4  (quatro)  anos,  e
multa.

Em  verdade,  ao  reputar  exacerbada  a  pena-base  fixada  na

Desembargador João Benedito da Silva
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sentença, o apelante levou em consideração a sanção cominada para o delito

de  posse  irregular  de  arma  de  fogo  de  uso  permitido  (ar.  12  da  Lei  nº

10.826/2003), o qual, todavia, não tem qualquer pertinência com o caso dos

autos, até porque o acusado foi flagrado portando arma de fogo em plena via

pública.

Por fim, não merece guarida o pleito de redução da pena em face

da atenuante da confissão espontânea, reconhecida na sentença. Conforme já

demonstrado e expressamente consignado pelo juiz sentenciante, a pena-base

foi fixada no mínimo legal, o que impede atrai a incidência da Súmula nº 231 do

STJ, in verbis:

Súmula/STJ  nº  231:  A  incidência  da  circunstância
atenuante  não  pode  conduzir  à  redução  da  pena
abaixo do mínimo legal. 

Por tudo isso, não há como se acolher qualquer das pretensões

veiculadas no presente apelo.

Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo a

sentença em todos os seus termos.

É como voto.

               Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.

Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.

Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José

Marcos Navarro Serrano, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do

ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
                                                        RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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